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RESUMO
A integração do Atendimento Educacional Especializado (AEE) em escolas de 
ensino integral apresenta um desafio significativo, pois estudantes que frequentam 
este regime podem enfrentar dificuldades em participar do AEE devido à neces-
sidade de sair das aulas regulares para receber suporte especializado. Assim, este 
trabalho teve como objetivo analisar com base na literatura atual os desafios enfren-
tados pelos professores e estudantes durante o AEE em escolas de tempo integral, 
bem como a funcionalidade do serviço. O trabalho consistiu em uma pesquisa qua-
litativa do tipo bibliográfica. Identificou-se que os estudantes matriculados nesse 
regime enfrentam desafios consideráveis ao acessar o AEE, devido à necessidade 
de sair das aulas regulares. Isso acarreta em interrupção do fluxo educacional, perda 
de conteúdo curricular e, em alguns casos, um estigma associado à separação da 
turma. Os professores também enfrentam dificuldades durante o processo, lidando 
com questões logísticas e adaptando suas práticas pedagógicas para acomodar as 
necessidades individuais dos escolares. Apesar desses desafios, a pesquisa destaca 
a importância funcional do AEE, fornecendo suporte especializado essencial para 
os estudantes público da educação especial. É essencial repensar estratégias para 

1 Doutoranda do Programa de Pós-graduação em Educação Especial da Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCar) - SP, mariana.ferraz@estudante.ufscar.br;

2 Mestranda do Programa de Pós-graduação em Educação Especial da Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCar) , beatriz.barone@estudante.ufscar.br;

3 Doutoranda do Programa de Pós-graduação em Educação Especial da Universidade Federal de São 
Carlos (UFSCar), mariliaamorim@estudante.ufscar.br;



Educação especial (Vol. 3)
ISBN: 978-65-5222-018-9

288

integrar efetivamente o AEE na rotina escolar integral, garantindo acesso equitativo 
e minimizando impactos negativos na aprendizagem dos estudantes. Este estudo 
contribui para uma compreensão mais profunda dos obstáculos enfrentados pela 
integração do AEE em escolas de tempo integral, destacando a necessidade de 
abordagens inovadoras e práticas recomendadas para garantir a inclusão efetiva de 
todos os estudantes no ambiente educacional.
Palavras-chave: Educação Especial, Ensino Integral, Público da Educação Especial, 
Inclusão Escolar.
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INTRODUÇÃO

Na primeira metade do século XX no território brasileiro, a Educação 
Integral foi concebida e idealizada pelos pioneiros do Movimento Escola Nova. 
Desse modo, educadores como Anísio Teixeira, Mário de Andrade e Darcy 
Ribeiro defendiam que esse projeto seria fundamental para o desenvolvimento 
integral do sujeito, dado que impactaria em sua dimensão intelectual, física, 
emocional, social e cultural. À vista disso, a Educação Integral foi considerada 
como “[...] um caminho para garantir uma educação de qualidade [...].” (Gouveia, 
2006, p. 84).

O artigo 34 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN) 
nº 9.394/96 alega que a jornada mínima no ensino fundamental será de qua-
tro horas de trabalho efetivo em sala de aula, podendo ser progressivamente 
ampliada em tempo integral, a critério dos sistemas de ensino (Brasil, 1996).

Com o passar do tempo, essa proposta foi sendo amplamente discutida 
e estruturada como política pública pelo Ministério da Educação (MEC). Nesse 
cenário, pode-se citar o Programa Mais Educação, que determinou a Educação 
Básica em tempo integral, aquela de “jornada escolar com duração igual ou 
superior a 7 horas diárias durante todo o período letivo compreendendo o 
tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou em atividades esco-
lares” (Brasil, 2010).

Assim, os princípios desta política integrava além da ampliação da jornada 
de trabalho, condições necessárias para uma formação mais abrangente, envol-
vendo práticas sobre educação ambiental/sustentável; educação em direitos 
humanos com ênfase na diversidade étnica-racial; promoção da saúde com 
enfrentamento da violência contra crianças e adolescentes; integração entre 
escola e comunidade e dentre outros objetivos (Brasil, 2010).

O Plano Nacional de Educação (PNE) determinou diretrizes, metas e 
estratégias entre os anos de 2014 e 2024, sendo que a meta seis preconizava 
“oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco 
por cento) dos(as) alunos(as) da educação básica” (Brasil, 2014a).

Também, a Lei nº 14.640 de 31 de julho de 2023, instituiu o Programa 
Escola em Tempo Integral, com o objetivo de criar matrículas na educação 
básica em tempo integral em todas etapas e modalidades, priorizando as escolas 
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que atendem estudantes em situação de maior vulnerabilidade socioeconômica 
(Brasil, 2023).

Ao considerar o princípio e que todas as crianças precisam aprender juntas 
as políticas públicas preconizam a organização de práticas e de procedimentos 
pedagógicos que atenda a diversidade de necessidades sejam elas comporta-
mentais ou cognitivas (UNESCO, 1998) no contexto escolar e fora deste.

Com a política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação 
Inclusiva - PNEEPEI/2008 que orienta ações para elaborar proposta de ensino 
para inclusão do público da educação especial (PEE) no contexto da sala de aula 
comum, das quais indica a matrícula do público na sala de aula comum com 
frequência no Atendimento Educacional Especializado (AEE).

O serviço é parte do processo de inclusão e constituiu-se como uma das 
ações para prover condição de escolarização, dentro das diversas ações no 
campo pedagógico, estrutural e administrativa para fortalecer o acesso e partici-
pação (Sala; Moneno; Duarte, 2020; Pasian; Mendes; Cia, 2017). Nesse sentido, 
é um dos serviços, para colaborar na produção de acesso à proposta educa-
cional com vistas a eliminação de barreiras para que a escolarização transcorra 
alcançando todas as necessidades dos educandos.

O AEE é um serviço parte da Educação Especial que tem como função 
identificar, elaborar e organizar diferentes recursos para promover a acessibi-
lidade no contexto educacional, o fator principal é a eliminação de barreiras 
para uma participação plena, equitativa ao considerar as características espe-
cíficas do escolar como suas necessidades e potencialidades. Dessa maneira, 
tende a complementar e suplementar o processo formativo dos estudantes com 
necessidades para que alcancem a autonomia e independência em diferentes 
contextos (Brasil, 2008).

O AEE tem como proposição o atendimento no contraturno escolar e ao 
participar desse serviço o estudante possui dupla matrícula, ou seja, na sala de 
aula regular e no AEE que funciona na Sala de Recursos Multifuncionais (SRM), 
situação que influencia em maior número de recurso do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica - FUNDEB distribuído para as institui-
ções escolares (Gomes-Silva; Mendes, 2023a).

O funcionamento do AEE se dá com a utilização de procedimentos, 
equipamentos e materiais específicos para eliminar barreiras e permitir a plena 
participação dos estudantes na proposta curricular, de maneira colaborativa 
com os professores do turno regular, uma vez que para frequentar o AEE tem-se 
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como pré-requisito a presença em sala de aula regular (Gomes-Silva; Mendes, 
2023a; Sala; Moreno; Duarte, 2020).

A legislação enfatiza que tanto o AEE quanto a educação integral são direi-
tos das crianças e adolescentes, e que não devem ser vistos como opostos um ao 
outro. Em outras palavras, estar matriculado na educação integral não significa 
que o estudante perde o direito ao AEE, nem estar matriculado no AEE- implica 
em não ter direito à escola com jornada estendida (Sotero; Cunha; Garcia, 2019).

A orientação dada às escolas de educação integral aponta a necessidade 
de explicitar em seus projetos pedagógicos as especificidades, necessidades e 
condições para a participação dos escolares PEE, sobre as quais o AEE se baseia 
e se articula. Isso reafirma que tanto o AEE quanto a educação integral são direi-
tos simultâneos e devem ser articulados, mas não aborda detalhadamente como 
essa integração pode ser organizada em termos de tempo e espaço, garantindo 
que o AEE seja complementar ou suplementar, e não substitutivo, à escolariza-
ção (Sotero; Cunha; Garcia, 2019; Gomes-Silva; Zerbato; Pietro, 2024).

Não há uma regulamentação que estabeleça claramente em que tempo e 
espaço do AEE é garantido e organizado para os estudantes PEE matriculados 
na educação integral. A legislação reconhece que tanto o AEE quanto a par-
ticipação nas propostas curriculares são direitos dos escolares, entretanto não 
especifica de que maneira esses direitos devem ser exercidos no dia a dia das 
famílias e das escolas (Sotero; Cunha; Garcia, 2019).

A falta de uma regulamentação clara sobre a organização do AEE para os 
escolares PEE na educação integral levanta diversas questões e desafios. Sem 
diretrizes definidas sobre tempo e espaço para o AEE, há uma incerteza sobre 
como conciliar as necessidades específicas dos estudantes com as demandas 
do currículo regular. Isso pode resultar em dificuldades na implementação efe-
tiva do AEE de forma complementar e suplementar às atividades da sala de aula 
comum, comprometendo o acesso equitativo à educação de qualidade para 
todos os escolares. Além disso, a falta de orientações claras pode levar a dis-
paridades na oferta e na qualidade do AEE entre diferentes escolas e regiões, 
ampliando as desigualdades educacionais. Dessa forma, este estudo tem o 
objetivo de analisar com base na literatura atual os desafios enfrentados pelos 
professores e estudantes durante o AEE em escolas de tempo integral, bem 
como a funcionalidade do serviço.
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MÉTODO

Foi realizada uma pesquisa bibliográfica, de acordo com Martins e 
Theóphilo (2016, p. 52), “uma pesquisa bibliográfica busca explicar e discutir um 
assunto, tema ou problema com base em referências publicadas”. Essa aborda-
gem tem como objetivo principal conhecer, analisar e explorar as contribuições 
relacionadas à temática em estudo, representando um recurso fundamental para 
o desenvolvimento do conhecimento científico (Martins; Theóphilo, 2016).

A proposta de pesquisa delineada neste trabalho, com um formato 
bibliográfico, teve como base a identificação e análise do estado atual do 
conhecimento sobre a temática em estudo (Gil, 2017; Martins; Theóphilo, 2016). 
A finalidade foi reunir informações que possam instigar os leitores e, assim, con-
tribuir para a formação de novos entendimentos, orientando ações no contexto 
escolar sob uma perspectiva inclusiva.

Para realizar a pesquisa, foi adotado um processo meticuloso para a coleta 
de dados, visando a identificação de discussões envolvendo inconsistências, 
contradições e proposições para a funcionalidade no contexto em questão. Esse 
processo foi dividido em etapas: 1) busca em bases de dados confiáveis para a 
obtenção do acervo inicial; 2) leitura inicial para seleção do material; 3) leitura 
seletiva; e 4) leitura reflexiva (Andrade, 2010). A última etapa possibilita uma aná-
lise mais aprofundada para a seleção das informações que serão incorporadas à 
pesquisa, sendo, portanto, a fase que demanda maior cautela e rigor na análise 
dos dados para a contribuição subsequente dos pesquisadores.

Dentro desse escopo, esta pesquisa abrange os principais autores que dis-
cutem a temática. Uma leitura minuciosa foi dedicada à seleção das abordagens 
relacionadas ao tema, visando desenvolver um estudo aprofundado sobre elas.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

O direito à educação especial estar assegurado na legislação com a 
indicação de diversos serviços e de apoios especializados, como medidas de 
acessibilidade, adaptação de recursos e orientação aos professores, disponíveis 
no contexto da educação integral, contudo, ainda há uma lacuna nas orientações 
legais quanto à organização e oferta do AEE, distinta das atividades realizadas na 
sala de aula regular.
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Nessa consideração, o AEE, serviço complementar e suplementar as neces-
sidades, existe recurso que demanda tempo e espaço para que se aprenda a 
utilizá-los de forma funcional e garantam acessibilidade nas atividades da classe 
comum, como é o caso do ensino e aprendizagem do Braille, o uso de tecnolo-
gias assistivas (Sotero; Cunha; Garcia, 2019). Na Política Nacional de Educação 
Especial na Perspectiva Inclusiva - PNEEPEI:

O atendimento educacional especializado tem como função 
identificar, elaborar e organizar recursos pedagógicos e de aces-
sibilidade que eliminem as barreiras para a plena participação dos 
alunos, considerando suas necessidades específicas. As ativida-
des desenvolvidas no atendimento educacional especializado 
diferenciam-se daquelas realizadas na sala de aula comum, não 
sendo substitutivas à escolarização (BRASIL, 2008).

O serviço de apoio especializado colabora para o acesso, permanência e 
a participação do público da educação especial no processo de aprendizagem 
e assim o seu desenvolvimento no contexto educacional, de maneira interligada 
com os profissionais e professores da sala de aula regular para produzir fun-
cionalidade e tornar acessível a proposta de ensino ao público (Sala; Moreno; 
Duarte, 2020; Sotero; Cunha; Garcia, 2019). De tal forma, é parte significativa 
para viabilizar o processo de inclusão (Sala; Moreno; Duarte, 2020).

No que se relaciona ao atendimento, este pode se dar na SRM da própria 
unidade de ensino, desde que no contraturno ou em espaço conveniados com 
a secretaria de educação como os centros de atendimento para funcionalidade 
do AEE. Em relação ao aspecto financeiro, distribuição de recursos, o estudante 
matriculado no AEE passa a computar dupla matrícula para a rede de ensino 
pública (Sotero; Cunha; Garcia, 2019).

O formato do AEE e orientações na legislação se relacionam ao processo 
vigente no contraturno e demais modalidades, já para o AEE no contexto da 
escola integral, formato em que a escolarização se estende para dois turnos, 
visando ampliar as oportunidades educacionais, não são descritas diretrizes 
detalhadas acerca da funcionalidade do processo, situação que pode acentuar 
os desafios na implementação devido à complexidade das demandas e à neces-
sidade de um processo eficaz para garantia do currículo escolar.

De acordo com Moll (2012) a educação no contexto de escolas de tempo 
integral amplia-se a jornada escolar para proporcionar experiência educacional 
aos estudantes para que a partir da implementação de instrumentos reforce o 
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aspecto cultural e reflita na redução da desigualdade, prevendo uma formação 
enriquecida por abranger no currículo arte, ciência, trabalho, dentre outros cam-
pos. A política educacional prevê a expansão curricular a partir da diversificação 
de atividades no âmbito escolar em diferentes campos.

Dentre esse processo, para a oferta de AEE em tais escolas ampliam-se as 
complicações ao considerar as indicações da legislação para a oferta do AEE no 
contraturno escolar para o PEE, prevista na política Educacional na Perspectiva 
da Educação Inclusiva (Gomes-Silva; Zerbato, 2024).

Nesse âmbito, instrumentalizar o desenvolvimento através de maior tempo 
escolar requer organizar os serviços do qual os estudantes necessitam e pos-
suem direito em recebê-lo para continuar obtendo na jornada de ensino diária. 
No quesito orientação do AEE em tempo integral fica assegurada por meio da 
nota técnica Nota Técnica nº 62/2014 que “cabe a cada instituição prever em 
seu Projeto Político Pedagógico, atividades articuladas ao atendimento educa-
cional especializado, visando promover condições de plena participação dos 
estudantes com deficiência, em igualdade de oportunidades” (BRASIL, 2014b).

A orientação reafirma o direito ao AEE por estudante cuja necessidade 
se faz presente, contudo, não assegura orientações para a organização dentro 
desse processo (Sotero; Cunha; Garcia, 2019). Com esse viés, o AEE na escola 
de tempo integral os desafios se relacionam ao tempo e espaço em será desen-
volvido o AEE, a adequação dos recursos humanos e materiais para atender à 
diversidade de necessidades dos escolares, especialmente em ambientes onde 
o número de estudantes com necessidades educacionais específicas é elevado 
e que todos estaram submergidos em atividades designadas no planejamento 
do tempo estendido na escola (Sardagna; Several; Rech, 2023; Sotero; Cunha; 
Garcia, 2019; Gomes-Silva; Zerbato; Pietro, 2024).

A garantia da sincronização entre o AEE e as atividades da escola de tempo 
integral pode ser complexa ao exigir uma coordenação cuidadosa entre profes-
sores da sala de aula regular e professores especializados para garantir que os 
estudantes recebam o apoio necessário sem interromper o fluxo das atividades 
educacionais (Gomes-Silva; Mendes, 2023b). Nessa consideração, outras alter-
nativas para oferta do AEE em escolas com o tempo de ensino integral precisam 
ser consideradas, uma das alternativas apresentadas na literatura é o AEE no 
formato colaborativo. Sobre essa organização é necessário definir o processo 
educacional colaborativo como um formato em que o ensino se dá de maneira 
conjunta com o professor especialista e professores da sala de aula regular, 
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nessa organização do trabalho pedagógico o ensino é estruturado desde o pla-
nejamento, execução e a avaliação do processo entre os dois profissionais de 
maneira ativa para ser desenvolvido no âmbito da classe comum (Vera Capellini; 
Ana Zerbato, 2019).

A literatura tem avançado sobre as práticas do ensino colaborativo para 
atender a diversidade nos contextos de ensino em sala de aula regular, con-
tudo, ainda são muitos desafios que precisam ser vencidos para organização de 
novas estratégias para a funcionalidade do ensino e apoio mais efetivo ao PEE. 
Na proposta de escola de tempo integral a atuação na sistemática colaborativo 
apresenta-se como promissora para a realidade. Para esse processo, a imersão 
na estruturação do ensino e nas possibilidades para a disponibilidade de estra-
tégias benéficas para o desenvolvimento das habilidades requer o envolvimento 
em diferentes frentes para esse processo, dentre estes, o financiamento, a con-
tratação de profissionais, a formação continuada, além de diferentes recursos.

Santos e Queiroz (2018) apontam que a falta de financiamento é responsá-
vel pela precarização do serviço oferecido em tempo integral e pela dificuldade 
de inclusão dos estudantes com necessidades educacionais especiais na edu-
cação em tempo integral. Nesse sentido, a falta de orientações definidas para 
a funcionalidade do AEE em tempo integral implica em tamanho desencontro 
que resulta em prejuízos para os estudantes, de maneira assertiva, as orientações 
para o serviço em ambientes emergido pelo processo educacional em formato 
integral implicaria na demanda de financiamento, ou seja, adequações para via-
bilizar o funcionamento do serviço.

Dentre outras questões e para além do financiamento, adequações para 
garantia do direito à educação ao PEE, é importante considerar que a formação 
contínua dos professores, tanto os da sala regular quanto os especializados, é 
fundamental para que haja uma efetiva colaboração e troca de conhecimen-
tos sobre práticas que correspondam às necessidades educacionais e resultem 
no processo de inclusão (Medeiros, 2023). A capacitação profissional, seja em 
escolas integrais ou demais formatos de ensino, pode proporcionar aos profes-
sores as habilidades necessárias para identificar as necessidades específicas de 
cada escolar e organizar suas práticas pedagógicas que se alinhem aos conjunto 
de necessidades e possibilidades do alunado.

Outro desafio é a infraestrutura escolar adequada, fator essencial na imple-
mentação do AEE no ensino integral. A falta de espaços adequados e equipados 
para a realização de atividades complementares, como salas de recursos mul-
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tifuncionais, pode limitar a eficácia das intervenções planejadas, bem como 
a disponibilidade de tecnologias assistivas e materiais didáticos adaptados, 
essencial para a inclusão de estudantes com deficiência, porém, muitas esco-
las enfrentam desafios para adquirir e manter esses recursos devido a restrições 
orçamentárias (Braz, 2023).

Nesse processo, é necessário considerar um conjunto de ações para 
o processo inclusivo que envolve-se com diferentes ações, desde o aspecto 
pedagógico, estrutural e administrativo que envolverá todos os profissionais no 
contexto escolar e a parte deste para organização de um projeto educacional 
(Sala; Moreno; Duarte, 2020).

A construção de um projeto educacional inclusivo deve contemplar uma 
abordagem holística que promova a colaboração entre professores, gestores, 
famílias e a comunidade. Isso envolve a adaptação do currículo, a adequação 
dos espaços físicos e a disponibilização de recursos didáticos e tecnológicos 
que atendam às necessidades específicas dos estudantes com deficiência. É 
preciso implementar estratégias de formação contínua e suporte pedagógico 
para os educadores, garantindo que estejam preparados para promover práticas 
inclusivas efetivas. Dessa forma, a educação inclusiva se torna um esforço cole-
tivo e sistemático, visando a equidade e a qualidade no atendimento a todos os 
estudantes (Sala; Moreno; Duarte, 2020).

O estudo de Gomes-Silva e Mendes (2023a) teve como finalidade anali-
sar a oferta do AEE em escolas de tempo integral do município de São Paulo. 
Para tanto, contaram com a participação de professores de sala comum, pro-
fessores de AEE e profissionais atuantes na gestão escolar. Dessa maneira, as 
autoras argumentam que uma das possibilidades construídas foi a oferta do AEE 
Colaborativo. Nesse contexto, o AEE é

desenvolvido dentro do turno, articulado com professores de 
todas as áreas do conhecimento, em todos os tempos e espa-
ços educativos, assegurando atendimento das especificidades 
de cada educando e educanda, expressas no Plano de AEE, por 
meio de acompanhamento sistemático do Professor de AEE (São 
Paulo, 2016, p. 05).

Diante do exposto, os participantes afirmaram que a implementação do 
AEE Colaborativo mudou a perspectiva de atuação docente, visto que permitiu 
identificar as potencialidades dos estudantes e tornar as aulas acessíveis e inclu-
sivas (Gomes-Silva; Mendes, 2023) . As informações se encontram com os dados 
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de Sala, Moreno e Duarte (2020) que trata do AEE colaborativo como possibili-
dade para manter o serviço adicional ao público na condição de escola integral, 
assim prover condição de acesso e participação. Para a efetivação, é fundamen-
tal a parceria entre o professor especializado, professor de ensino comum e o 
coordenador pedagógico no planejamento das aulas baseadas nos princípios do 
Desenho Universal para a Aprendizagem (DUA) (Gomes-Silva; Mendes, 2023) .

Em 1999, surgiu nos Estados Unidos, o conceito de Universal Designer 
Learning (UDL), o qual foi desenvolvido por David Rose, Anne Meyer e outros 
pesquisadores do Center for Applied Special Technology (Cast, 2013). Assim, 
adotaram como referência os edifícios realizados pela arquitetura com o con-
ceito de Design Universal, que tinha como finalidade projetar de espaços para 
que todos tivessem acesso, sem restrições. Nesse cenário, pode-se citar a 
rampa, a qual pode ser utilizada por todas as pessoas independente de sua con-
dição física (pessoas com deficiência física ou com mobilidade reduzida, idosos, 
pessoas obesas e mães com carrinho de bebês).

Dessa maneira, no âmbito da educação, o DUA adota como princípio 
fundamental o planejamento e o acesso ao conhecimento para todos os estu-
dantes. Assim, contraria a abordagem de adaptação curricular ou a aplicação 
de atividades específicas para determinados estudantes público da Educação 
Especial, sugerindo a reflexão sobre formas diversificadas e variadas de ensinar 
o currículo (Alves; Ribeiro; Simões, 2013). Em outras palavras, ao invés de pla-
nejar um material exclusivo para um estudante com deficiência, o DUA propõe 
práticas universais, isto é, disponibilizar o mesmo material para todos.

Alves, Ribeiro e Simões (2013) argumentam que o DUA tem como base 
três princípios. O princípio da representação refere-se ao reconhecimento da 
informação a ser apreendida. O princípio da ação e expressão são as estratégias 
utilizadas para o processamento desta informação. Por fim, o princípio do enga-
jamento é a motivação do estudante com a informação. Mediante o exposto,

o propósito do DUA parece vir ao encontro dos princípios de 
educação inclusiva, uma vez que se entende que é importante, 
em parceria com professores especializados e outros profissio-
nais, a elaboração de recursos, materiais, atividades e espaços 
educativos flexíveis para o aprendizado de todos os alunos, con-
templando, assim, a diversidade, os diferentes estilos e os ritmos 
de aprendizagem (Zerbato, 2018, p. 61).
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No que se refere ao AEE colaborativo, a conexão com a proposta corrente 
na sala de aula regular deve ser uma premissa para focar em intervenções que 
transponham os desafios do estudante e a oportunidade do AEE colaborativo 
que favoreça o estímulo e a construção de práticas pedagógicas diversificadas 
para o ensino (Sala; Moreno; Duarte, 2020).

Ao mesmo tempo, nesse formato de AEE colaborativo, a pesquisa aponta 
os principais desafios, dentre eles, a falta de uma sistematização de tempo e 
espaço suficiente para o planejamento, execução e avaliação conjunta das ativi-
dades entre os professores de ensino comum e os especializados. Também, em 
alguns casos a relação entre os profissionais não é de paridade, mas hierárquica, 
dificultando a parceria verdadeira (Gomes-Silva; Mendes, 2023a) .

Portanto, nota-se que as políticas educacionais em diferentes níveis (nacio-
nal, estadual e municipal) frequentemente enfrentam conflito como resultado 
de uma falta de diretrizes claras e consistentes para a implementação do AEE 
Colaborativo. Essa inconsistência permite diferentes interpretações e prá-
ticas nas escolas, fator que compromete a eficácia do AEE . De toda forma, é 
imprescindível estímulo a serviços que prezam por sala de aulas que se apresen-
tem enquanto espaço inclusivo, que desenvolvam o processo educacional de 
maneira a envolver a todos.

Sendo assim, superar esses desafios é de extrema necessidade para garan-
tir uma educação inclusiva e de qualidade para todos os estudantes.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os dados apresentados asseguram que no contexto das escolas de tempo 
integral o serviço de AEE apresenta diferentes insistências para a funcionalidade. 
Os desafios permeiam o processo e a possibilidade para ocorrência de uma 
organização do ensino que gerencie no formato de escola integral um atendi-
mento com qualidade requer modificações da estrutura educacional.

As modificações se relacionam desde as orientações na legislação vigente, 
a organização da proposta de ensino e acompanhamento de todo o processo, 
bem como suporte aos profissionais, ou seja, uma interligação entre diferentes 
esferas que transcende o ambiente escolar, mas o tem como foco do processo 
para possibilitar o desenvolvimento educacional que resulte na participação 
ativa dos estudantes.
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Ao considerar como viável o trabalho integrado entre os professores da 
turma regular e o professor do AEE em formato colaborativo se vê a possibilidade 
de intervenções que atendam os estudantes PEE ao pautar-se na organização 
de um planejamento que fundamentalmente se estruture nas características 
dos escolares e ao conhecer esse quadro de necessidades até mesmo antecipe 
dificuldades e atue para transpassar estes desafios na organização de práticas 
pedagógicas e metodologias para o ensino.

No processo educativo ainda é constante a transferências de responsa-
bilidades para a reorganização de processos, para o investimento em serviços 
que contribua para a garantia do acesso aos estudantes com maior necessidade 
a escolarização. Nessa visão, o acompanhamento e a formação contínua são 
braços do processo educacional, uma vez que mesmo o impulsionamento dos 
sistemas de ensino com possível indicativo, envolvido com a conscientização 
para o trabalho colaborativo é necessário ofertar condições para a funcionali-
dade do serviço.

Nesse aspecto, o serviço de AEE no contexto das escolas de tempo 
integral precisa de um plano discursivo para análise das possibilidades de seu 
funcionamento para garantir o direito dos estudantes e organização de um pro-
cesso que respeite as individualidades e por meio deste promova adequações 
para reduzir barreiras na aprendizagem e assim acesso na proposta educacional. 
A literatura apresenta estratégia para o formato, pautando-se no AEE colabora-
tivo com o suporte entre os profissionais para garantia de um processo de ensino 
com qualidade.

Portanto, assegurar a funcionalidade do AEE em escolas de tempo integral 
exige um esforço colaborativo e coordenado entre todas as partes envolvidas 
no processo educacional. Isso inclui a implementação de políticas públicas que 
apoiem a formação contínua dos educadores, a adaptação da infraestrutura 
escolar e a criação de ambientes de aprendizagem inclusivos e acessíveis. É 
essencial promover uma cultura escolar que valorize a diversidade e reconheça 
a importância do AEE para o desenvolvimento integral de todos os escolares. 
Com isso, é possível construir uma educação inclusiva de qualidade, que atenda 
às necessidades específicas dos estudantes PEE e lhes proporcione oportunida-
des equitativas de aprendizagem e participação ativa na sociedade.
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